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PORTARIA Nº 30/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da LEI Nº 8.112, DE 11 

DE DEZEMBRO DE 1990, na redação dada pela LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 

1997, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR o substituto do servidor investido em cargo de direção, da Universidade 

Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assuma a respectiva função nos 

afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares do titular: 

I - CD - 4 - COORDENADOR ADMINISTRATIVO CAMPUS REALEZA 
Siape Titular Siape Substituto 

1894471 Edineia Paula Sartori Schmitz 2131666 Marcelo Karol Galvao de Meira 

Motivo Férias Período 02/01/2020 a 16/01/2020 

II - CD - 4 - DIRETOR DE PESQUISA 
Siape Titular Siape Substituto 

2187214 Eduardo Pavan Korf 1793405 Ilson dos Santos 

Motivo Férias Período 06/01/2020 a 07/02/2020 

III - CD - 4 - COORDENADOR ADMINISTRATIVO CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 
Siape Titular Siape Substituto 

1303289 Ronaldo Jose Seramim 1142393 Eleazer Felipe do Prado 

Motivo Férias Período 02/01/2020 a 17/01/2020 

IV - CD - 3 - CHEFE DO GABINETE DO REITOR 
Siape Titular Siape Substituto 

2053770 Suianny Francini Luiz Michelon 1762340 Priscila Steffens Orth Maldaner 

Motivo Férias Período 06/01/2020 a 17/01/2020 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 13 de janeiro de 2020. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Reitor em exercício 
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